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LEI N° 3034/2024 

Altera a Lei n° 2.509, de 07 de outubro de 2019, 
na forma que especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná n° 

Pá a_St-L.C, em0 2C.IZZ1 

uncionario 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria da PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 1° Fica por força desta Lei, alterado o caput do art. 
3° da Lei n° 2.509, de 07 de outubro de 2019, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 30 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Sarandi — COMSEA-SDI, será composto 
por no mínimo de 12 (doze) conselheiros, sendo 2/3 (dois 
terços) representantes da sociedade civil organizada e 1/3 
(um terço) do Governo Municipal e dos Órgãos Estaduais 
atuantes no Município." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sarandi-PR, 03 de julho de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3034/2024

Altera a Lei nº 2.509, de 07 de outubro de 2019, na forma que
especifica.
 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria da PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, alterado o caput do art. 3º da
Lei nº 2.509, de 07 de outubro de 2019, o qual passa a vigorar
com a seguinte redação:
 
“Art. 3º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Sarandi – COMSEA-SDI, será composto por
no mínimo de 12 (doze) conselheiros, sendo 2/3 (dois terços)
representantes da sociedade civil organizada e 1/3 (um
terço) do Governo Municipal e dos Órgãos Estaduais
atuantes no Município.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 03 de julho de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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